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PROJETO DE LEI
20/01/2016

                                      DENOMINA DE LEANDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E CASTRO

                                      A BARRAGEM DO RIO JUCA LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE
VEADO

                                      NA REGIÃO DE COCOCI NO MUNICIPIO DE PARAMBU/CE”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

art. 1º. Fica denominado Leandro Custódio de Oliveira e Castro a barragem do Rio Juca localizado na
comunidade de veado na região de Cococi no município de Parambu/CE.

 

art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

LEONARDO ARAÚJO

DEPUTADO
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JUSTIFICATIVA

 

Na esfera política, exerceu o mandato de vice-prefeito de 1958 a 1962 e o

de prefeito do então município de Cococi, no período de janeiro de 1963 a dezembro

de 1966. Com a queda do município de Cococi em 1969, que, conservando o

mesmo nome, passou à condição de distrito de Parambu, “Leandro da Barra”

passou a ter destacada atuação na política parambuense.

 

A partir das eleições seguintes, já na década de setenta, sob a égide da

ditadura militar, tornou-se um combativo e corajoso militante de esquerda, filiado ao

então MDB - Movimento Democrático Brasileiro, constituindo-se na maior liderança

política do distrito de Cococi, ganhando, seja como apoiador, seja como candidato,

todas as eleições da década de setenta, de oitenta e dos anos noventa.

 

Como orador eloquente, nos tempos negros da ditadura militar, proferiu

grandes discursos ao lado de Iranildo Pereira, Haroldo Mota e Paes de Andrade,

pugnando sempre contra as atrocidades do regime militar opressor e em favor da

restauração das liberdades democráticas no Brasil.

 

Em 1972 candidatou-se e elegeu-se vereador pelo MDB, obtendo expressiva

votação, representando o distrito de Cococi junto à Câmara Municipal de Parambu,

para o período legislativo de 1973 a 1976.
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Ainda em 1976 foi candidato a prefeito pelo MDB, tendo como vice o

farmacêutico prático, filho de Crateús, Antônio Torres de Melo (“Telmo”). Não logrou

êxito na eleição, porém consolidou sua liderança no distrito de Cococi, obtendo

grande maioria em todas as seções eleitorais do referido distrito.

 

Posteriormente, no ano de 1982, foi candidato a vereador pelo PMDB,

consagrando-se com uma grande votação, sendo o vereador mais votado dentre

todos os candidatos de todos os partidos, obtendo 814 votos numa eleição atípica

para um mandato de seis anos, com período legislativo de 1983 a 1988.

 

Na última seção legislativa do referido período, elegeu-se presidente da

Câmara Municipal de Parambu para o biênio 1987/1988.

No ano de 1988 candidatou-se a vice-prefeito na chapa encabeçada pelo ex-

prefeito Luiz Alves Noronha (“Tenente Noronha”), ficando em segundo lugar num

pleito disputado por quatro candidatos às eleições majoritárias. Naquele pleito,

apoiou e elegeu a vereador o seu parente Gelásio de Morais Feitosa.

 

“Leandro da Barra” foi, inegavelmente, o maior líder político do Cococi em

todos os tempos. Ele tinha como característica a capacidade e o prazer em servir

aos mais humildes, especialmente o povo simples do distrito de Cococi. Era capaz

de vender a última “cabrita” para servir a um necessitado que lhe batesse à porta.

 

Gostava de participar de entidades da sociedade civil, como Lions, IFFA e,

sobretudo, da Maçonaria, entidade em que exerceu vários cargos, tanto em

Parambu como em Tauá.
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Para arrematar, a melhor definição sobre “Leandro da Barra” provém das

palavras proferidas pelos cidadãos e cidadãs mais humildes do distrito de Cococi, in verbis:

 

“Seu Leandro da Barra era um homem do povo”!

“Seu Leandro era o homem do Cococi”!

 

 

LEONARDO ARAÚJO

DEPUTADO

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR
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ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assesorada por Pauline Queiroz Caúla, proceder análise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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23/03/2016

PROJETO DE LEI Nº 00003/2016

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

MATÉRIA: “DENOMINA DE LEANDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E
CASTRO A BARRAGEM DO RIO JUCA LOCALIZADA NA COMUNIDADE
DE VEADO NA REGIÃO DE COCOCI NO MUNICIPIO DE PARAMBU/CE
”.

 

 

                                                                         PARECER

 

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação encaminha para análise e pronunciamento nesta
Procuradoria, Projeto de Lei n.º 00003/2016, de Autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Leonardo
Araújo, que “DENOMINA DE LEANDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E CASTRO A BARRAGEM
DO RIO JUCA LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE VEADO NA REGIÃO DE COCOCI NO

”.MUNICIPIO DE PARAMBU/CE

 

                                                      JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

Explana o Excelentíssimo Deputado:

“Na esfera política, exerceu o mandato de vice-prefeito de 1958 a 1962 e o de prefeito do então município
de Cococi, no período de janeiro de 1963 a dezembro de 1966. Com a queda do município de Cococi em
1969, que, conservando o mesmo nome, passou à condição de distrito de Parambu, “Leandro da Barra”
passou a ter destacada atuação na política parambuense.
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A partir das eleições seguintes, já na década de setenta, sob a égide da ditadura militar, tornou-se um
combativo e corajoso militante de esquerda, filiado ao então MDB - Movimento Democrático Brasileiro,
constituindo-se na maior liderança política do distrito de Cococi, ganhando, seja como apoiador, seja
como candidato, todas as eleições da década de setenta, de oitenta e dos anos noventa.

 

Como orador eloquente, nos tempos negros da ditadura militar, proferiu grandes discursos ao lado de
Iranildo Pereira, Haroldo Mota e Paes de Andrade, pugnando sempre contra as atrocidades do regime
militar opressor e em favor da restauração das liberdades democráticas no Brasil.

 

Em 1972 candidatou-se e elegeu-se vereador pelo MDB, obtendo expressiva votação, representando o
distrito de Cococi junto à Câmara Municipal de Parambu, para o período legislativo de 1973 a 1976.

 

Ainda em 1976 foi candidato a prefeito pelo MDB, tendo como vice o farmacêutico prático, filho de
Crateús, Antônio Torres de Melo (“Telmo”). Não logrou êxito na eleição, porém consolidou sua liderança
no distrito de Cococi, obtendo grande maioria em todas as seções eleitorais do referido distrito.

 

Posteriormente, no ano de 1982, foi candidato a vereador pelo PMDB, consagrando-se com uma grande
votação, sendo o vereador mais votado dentre todos os candidatos de todos os partidos, obtendo 814
votos numa eleição atípica para um mandato de seis anos, com período legislativo de 1983 a 1988.

 

Na última seção legislativa do referido período, elegeu-se presidente da Câmara Municipal de Parambu
para o biênio 1987/1988.

 

No ano de 1988 candidatou-se a vice-prefeito na chapa encabeçada pelo ex- prefeito Luiz Alves Noronha
(“Tenente Noronha”), ficando em segundo lugar num pleito disputado por quatro candidatos às eleições
majoritárias. Naquele pleito, apoiou e elegeu a vereador o seu parente Gelásio de Morais Feitosa.

 

“Leandro da Barra” foi, inegavelmente, o maior líder político do Cococi em todos os tempos. Ele tinha
como característica a capacidade e o prazer em servir aos mais humildes, especialmente o povo simples
do distrito de Cococi. Era capaz de vender a última “cabrita” para servir a um necessitado que lhe batesse
à porta.

 

Gostava de participar de entidades da sociedade civil, como Lions, IFFA e, sobretudo, da Maçonaria,
entidade em que exerceu vários cargos, tanto em Parambu como em Tauá.
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Para arrematar, a melhor definição sobre “Leandro da Barra” provém das palavras proferidas pelos
cidadãos e cidadãs mais humildes do distrito de Cococi, in verbis:

 

“Seu Leandro da Barra era um homem do povo”!

“Seu Leandro era o homem do Cococi”!

 

                                         FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A Constituição Federal dispõe o seguinte:

“Art. 18 – A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição:

...

Art. 25 – Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

Nesse mesmo diapasão, a Constituição do Estado do Ceará apresenta os seguintes dispositivos:

 

“Art. 19 – Incluem-se entre bens do Estado:

I – Os que atualmente lhe pertencem;

...

V – Os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.”

“Art. 20 – É vedado ao Estado e aos Municípios:

V – Atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas
de aula.”

Ressaltamos que a propositura traz a informação de que o homenageado é pessoa falecida, conforme
certidão de óbito em anexo.

Conforme ofício nº 109 DE 23/02//2016 (anexo) as Obras da Barragem Jucá   construído em terreno
estadual com recursos exclusivamente federais   na ordem de R$ 35.749.258,37(trinta e cinco milhões,
setecentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos).
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Ainda de acordo com o supramencionado ofício, a obra já foi licitada, mas ainda não foi concluída e a
Barragem foi denominada Jucá devido ao nome do rio que é barrado, mas não oficialmente.

Face ao supracitado documento, podemos constatar que   a barragem do Rio Jucá localizada no
 trata-se de bem de domínio público do Estado domunicípio de Parambu, no Estado do Ceará,

Ceará, cabendo ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

                                                                     CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos pelo PARECER FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº
 de Autoria do Excelentíssimo Senhor  por encontrar-se em00003/2016, Deputado Leonardo Araújo,

perfeita harmonia com os preceitos Jurídicos - Constitucionais, consequentemente, não há óbice à normal
tramitação nesta Casa Legislativa.

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ..

 

 

 

 

 

                      

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CCJR

Fortaleza, 11 de abril de 2016.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:
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Proposição
Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

Deputado (a) __________________

Presidente da Comissão

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 03/2016.

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  06/06/2016 10:27:15  Data da assinatura:  06/06/2016 10:28:57

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
06/06/2016

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 03/2016.

 

 

DENOMINA DE LEANDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E
CASTRO A BARRAGEM DO RIO JUCA LOCALIZADA NA
COMUNIDADE DE VEADO NA REGIÃO DE COCOCI NO
MUNICIPIO DE PARAMBU/CE.

AUTOR:LEONARDO ARAÚJO.

 

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Leonardo Araújo, o projeto em epígrafe dispõe sobre a 
“DENOMINA DE LEANDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E CASTRO A BARRAGEM DO RIO
JUCA LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE VEADO NA REGIÃO DE COCOCI NO
MUNICIPIO DE PARAMBU/CE.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.

 

II- ANÁLISE

A nobre parlamentar justifica a adoção do nome do Cidadão da seguinte forma:
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Na esfera política, exerceu o mandato de vice-prefeito de
1958 a 1962 e o de prefeito do então município de Cococi, no
período de janeiro de 1963 a dezembro de 1966. Com a
queda do município de Cococi em 1969, que, conservando o
mesmo nome, passou à condição de distrito de Parambu,
“Leandro da Barra” passou a ter destacada atuação na
política parambuense.

A partir das eleições seguintes, já na década de setenta, sob a
égide da ditadura militar, tornou-se um combativo e
corajoso militante de esquerda, filiado ao então MDB -
Movimento Democrático Brasileiro, constituindo-se na
maior liderança política do distrito de Cococi, ganhando,
seja como apoiador, seja como candidato, todas as eleições
da década de setenta, de oitenta e dos anos noventa.

Como orador eloquente, nos tempos negros da ditadura
militar, proferiu grandes discursos ao lado de Iranildo
Pereira, Haroldo Mota e Paes de Andrade, pugnando
sempre contra as atrocidades do regime militar opressor e
em favor da restauração das liberdades democráticas no
Brasil.

Em 1972 candidatou-se e elegeu-se vereador pelo MDB,
obtendo expressiva votação, representando o distrito de
Cococi junto à Câmara Municipal de Parambu, para o
período legislativo de 1973 a 1976.

Ainda em 1976 foi candidato a prefeito pelo MDB, tendo
como vice o farmacêutico prático, filho de Crateús, Antônio
Torres de Melo (“Telmo”). Não logrou êxito na eleição,
porém consolidou sua liderança no distrito de Cococi,
obtendo grande maioria em todas as seções eleitorais do
referido distrito.

Posteriormente, no ano de 1982, foi candidato a vereador
pelo PMDB, consagrando-se com uma grande votação,
sendo o vereador mais votado dentre todos os candidatos de
todos os partidos, obtendo 814 votos numa eleição atípica
para um mandato de seis anos, com período legislativo de
1983 a 1988.

Na última seção legislativa do referido período, elegeu-se
presidente da Câmara Municipal de Parambu para o biênio
1987/1988.

No ano de 1988 candidatou-se a vice-prefeito na chapa
encabeçada pelo ex-prefeito Luiz Alves Noronha (“Tenente
Noronha”), ficando em segundo lugar num pleito disputado
por quatro candidatos às eleições majoritárias. Naquele
pleito, apoiou e elegeu a vereador o seu parente Gelásio de
Morais Feitosa.
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“Leandro da Barra” foi, inegavelmente, o maior líder
político do Cococi em todos os tempos. Ele tinha como
característica a capacidade e o prazer em servir aos mais
humildes, especialmente o povo simples do distrito de
Cococi. Era capaz de vender a última “cabrita” para servir
a um necessitado que lhe batesse à porta.

Gostava de participar de entidades da sociedade civil, como
Lions, IFFA e, sobretudo, da Maçonaria, entidade em que
exerceu vários cargos, tanto em Parambu como em Tauá.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.
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Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Para o recebimento do projeto de lei que dispõe sobre denominação de bens públicos, cumpre-nos
ressaltar a estrita obediência ao que menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou o autor por nome de um grande Cidadão.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ex vi legis”:

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 

Por tratar-se de bem pertencente ao Estado do Ceará, construída com o erário estadual, mais uma vez foi
obedecida à disposição legal.
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Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de indicação, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o
objeto deste projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  do projeto de lei.voto pela ADMISSIBILIDADE 

É o nosso parecer.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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